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EMPRÉSTIMO de Manuais Escolares 

De acordo com o Despacho 8452-A/2015 
 

 

INFORMAÇÃO AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 

Informam-se os encarregados de educação (EE) dos alunos dos 2.ºe 3.º ciclos do ensino 

básico e do ensino secundário, que beneficiam ou venham a beneficiar dos apoios conce-

didos no âmbito do ASE – escalão A ou B, do seguinte: 

 De acordo com o n. 4 do Artigo 8.º do Despacho n. 8452-A/2015 “A comparticipação para a 

aquisição de novos manuais só se efetua depois de esgotado o recurso à bolsa de manu-

ais escolares “.  

 A bolsa de manuais escolares é constituída pelos manuais devolvidos ou doados à escola . 

 

 Procedimentos a adotar pelos encarregados de educação: 

 

1. Dirigir-se à escola para proceder ao levantamento dos manuais disponíveis em bolsa, 

no valor que que seja concedido, de acordo com o escalão; 

2. Caso esse montante não tenha sido atingido com o recurso à bolsa de manuais, ser-

lhe-á comunicado o valor a atribuir para aquisição de manuais novos. 

3. A aquisição de novos manuais é feita pelos encarregados de educação. 

A fatura é passada em nome do Agrupamento de Escolas Damião de Goes, com o res-
petivo número de contribuinte. Na fatura deve constar o nome do aluno. 

4. Após a compra, o encarregado de educação deve dirigir-se novamente à secretaria pa-

ra entregar a fatura, juntamente com cópia do seu número de IBAN, para que se possa 

proceder ao pagamento; 

5. As faturas terão de serentregues na escola até ao dia 31 de outubro de 2016. As fatu-

ras entregues após essa data não serão comparticipadas pelos auxílios económicos; 

6. Os manuais recebidos através da bolsa e os manuais adquiridos (com recurso total ou 

parcial a verbas dos auxílios económicos) terão de ser devolvidos no final do ano leti-

vo, de acordo com as regras estipuladas. 

A Adjunta da Diretora  

Alice Carvalho 


